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PROJETO DE LEI Nº ______/ 2007


Altera a estrutura organizacional e de cargos da Superintendência Especial de Políticas para as Mulheres - SPM, institui o Centro de Referência Loreta Valadares como unidade integrante da sua estrutura e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica instituído como unidade integrante da estrutura da Superintendência Especial de Políticas para as Mulheres - SPM, o Centro de Referência Loreta Valadares - CRLV com o objetivo de implementar políticas públicas de prevenção e atenção integral às mulheres em situação de violência. 

Parágrafo único. O Centro de Referência Loreta Valadares contribuirá para o fortalecimento e consolidação em rede, dos serviços de prevenção e atenção integral a mulheres em situação de violência no Município de Salvador.  

Art. 2º O Centro de Referência Loreta Valadares, será representado pelo Superintendente da SPM ou Gerente da unidade, para todos os fins de direito.

Art. 3º Para a implementação das ações pertinentes aos serviços de prevenção e atenção integral a mulheres em situação de violência, o Executivo Municipal disponibilizará os recursos técnicos e financeiros necessários para alcançar os objetivos propostos.
Art. 4º O artigo 19 da Lei nº 6.588/2004 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 19. Fica criada a Superintendência Especial de Políticas para Mulheres – SPM, vinculada a Secretaria Municipal do Governo, com o objetivo de facilitar as ações relativas à mulher junto às demais unidades da estrutura organizacional da Prefeitura, tendo sua atribuição definida em ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, com a seguinte estrutura:

I – Gabinete do Superintendente;

II – Assessoria Técnica;

III – Assessoria Jurídica;

IV Gerência Administrativa e Financeira;

V - Gerência de Políticas Temáticas:



- Subgerência de Ações Temáticas

VI – Centro de Referência Loreta Valadares:



- Subgerência de Ações de Prevenção e Atenção a Mulheres em Situação de Violência;
VII - Gerência de Articulação Interinstitucional:



- Subgerência de Ações Interinstitucionais”
Art. 5º Ficam criados os seguintes Cargos em Comissão na estrutura da SPM, integrantes do Anexo Único desta Lei:

I - 01(um) Assessor de Superintendente, Grau 55, Código 5517;

II - 02(dois) Gerentes, Grau 55, Código 5513 vinculados, respectivamente, ao Centro de Referência Loreta Valadares e à Gerência de Articulação Interinstitucional;

III - 02(dois) Subgerentes, Grau 53, Código 5309 para ocupar respectivamente a Subgerência de Ações de Prevenção e Atenção a Mulheres em Situação de Violência e a Subgerência de Ações Interinstitucional;

IV - 01(um) Motorista de Gabinete, Grau 50, Código 5002. 
Art. 6º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a promover mediante Decreto:

V - a complementação da estrutura da Superintendência Especial de Políticas para as Mulheres - SPM, com as respectivas competências, e as atribuições dos titulares dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança;

VI - a fixação da lotação de seus servidores;

VII - a redistribuição de pessoal, exclusivamente no interesse da Administração, com vistas a ajustar o seu quadro de pessoal às reais necessidades dos serviços, obedecidos os princípios de isonomia e irredutibilidade salarial.

Art. 7º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a proceder às modificações no orçamento do ano de 2008, necessárias ao cumprimento desta Lei, respeitada a legislação vigente.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor a partir de 30(trinta) dias após a data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em        de dezembro de 2007.

JOÃO HENRIQUE

Prefeito

ANEXO ÚNICO

SUPERINTENDÊNCIA ESPECIAL DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES - SPM
CARGOS EM COMISSÃO, CRIADOS E ALTERADOS

	DENOMINAÇÃO
	GRAU
	CÓDIGO
	CRIADO
	ALTERADO
	TOTAL

	Assessor de Superintendente
	55
	5517
	1
	0
	1

	Gerente
	55
	5513
	2
	1
	3

	Subgerente
	53
	5319
	2
	1
	3

	Motorista de Gabinete
	50
	5002
	1
	0
	1

	TOTAL
	
	
	6
	2
	8
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